
 

CONTRATO Nº 83/2025 
DISPENSA POR LIMITE Nº 10/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 34/2025 
 
Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE, Estado 
do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.589.289/0001-32, com sede 
na Avenida Iguaçu, nº 750, Centro, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu 
Prefeito o Sr. JAIME DA SILVA STANG, brasileiro, solteiro, inscrito no RG nº 1958087-3 SESP-PR, 
CPF/MF nº 718.246.349-00, residente e domiciliado em Nova Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná, e do 
outro lado, a empresa, FAROL 14 CONSULTORIA EM PROJETOS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 34.831.047/0001-19, com sede no Município de Realeza, Estado do 
Paraná, na Rua México, 2858, Centro, CEP 85.770-000, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representado por seu administrador, o Sr. JOSÉ FRANCISCO DE GOIS, brasileiro, inscrito no CPF/MF nº 
032.570.199-71, RG nº 55639922, têm certo e ajustado a contratação do serviço, adiante especificado, que foi 
objeto de procedimento licitatório na modalidade de Dispensa por Limite nº 10/2025, ratificado em 01 de abril 
de 2025, e que se regerá pela Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, pelo Edital de licitação em epígrafe e seus 
anexos, e demais legislação aplicável, mediante as seguintes condições.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
O presente contrato tem como objeto a Contratação de empresa especializada com profissionais 
habilitados para elaboração de documentos necessários para aprovação de projeto habitacional do 
Município de Nova Esperança do Sudoeste, Paraná, conforme especificações técnicas em anexo ao edital, e 
constantes da proposta da contratada que passa a fazer parte integrante deste contrato: 
 

LOTE ITEM QTD UN DESCRIÇÃO DO SERVIÇO PRESTADOR 
DO SERVIÇO 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 
 

1 1 UN Levantamento planialtimétrico 
cadastral em escala compatível 
(1:500 ou 1:750), curvas de nível 
de metro em metro, todas 
amarrações possíveis dos acessos, 
divisas e o que tiver sobre a área 
de 92.366,85 m². 

FAROL 14 
CONSULTORIA 
EM PROJETOS 

LTDA 

10.250,00 10.250,00 

2 25 UN Laudo de Sondagem com perfil 
geológico dos furos de sondagem, 
acompanhado de ART (uma 
sondagem a cada 3.000 m² de 
terreno), sobre a área de 
92.366,85 m². 

1.550,00 38.750,00 

3 13 UN Laudo de Percolação, deverá ser 
apresentado ensaios de 
capacidade de absorção do solo 
conforme NBR 7229/83 da 
ABNT, croqui com a localização 
das valas de percolação, 
acompanhado de ART (no 
mínimo um teste de percolação 
para cada 6.000 m²), sobre a área 
de 92.366,85 m². 

1.450,00 18.850,00 

4 1 UN Licença Prévia do IAT, sobre a 
área de 92.366,85 m², 
considerando que não possui 
esgoto sanitário. 

8.000,00 8.000,00 



 

5 1 UN Estudo e elaboração de 
documento apresentando os 
Parâmetros de parcelamento de 
solo, sobre a área de 92.366,85 
m². 

500,00 500,00 

6 1 UN Documento demonstrando a 
viabilidade preliminar de 
abastecimento de energia elétrica, 
sobre a área de 92.366,85 m². 

1.000,00 1.000,00 

7 1 UN Documento demonstrando 
viabilidade preliminar de 
abastecimento de água e esgoto, 
sobre a área de 92.366,85 m². 

1.000,00 1.000,00 

8 1 UN Elaboração de mapa da cidade 
com localização da área e 
acessos. 

1.500,00 1.500,00 

9 1 UN Acompanhamento e elaboração 
de estudos técnicos e laudos 
técnicos a partir de testes e 
análises que necessitam de equipe 
técnica especializada, sobre a 
área de 92.366,85 m². 

1.000,00 1.000,00 

10 1 UN Produção de análises, laudos e 
pareceres técnicos e periciais, 
sobre a área de 92.366,85 m². 

4.200,00 4.200,00 

11 1 UN Elaboração de projetos técnicos 
que necessitam de equipe técnica 
especializada, com 
desenvolvimento do projeto 
geométrico do loteamento, 
elaboração do projeto de 
terraplanagem, elaboração do 
projeto de rede de distribuição de 
água potável e elaboração do 
projeto de arborização, sobre a 
área de 92.366,85 m² (lotes de 
200m², ruas locais de 13 metros 
de caixa e ruas coletoras de 17 
metros de caixa). 

16.130,00 16.130,00 

12 1 UN Concepção e produção de 
analises e projetos técnicos de 
licenciamentos e regularização 
ambiental, sobre a área de 
92.366,85 m². 

3.850,00 3.850,00 



 

13 1 UN Elaboração in loco de atividades, 
trabalhos, acompanhamentos e 
serviços técnicos, sobre a área de 
92.366,85 m² (lotes de 200m², 
ruas locais de 13 metros de caixa 
e ruas coletoras de 17 metros de 
caixa). 

4.500,00 4.500,00 

14 1 UN Elaboração de laudo de avaliação 
de imóveis, elaborado e assinado 
por perito judicial, sobre a área de 
92.366,85 m². 

4.980,00 4.980,00 

TOTAL GERAL 114.510,00 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  LOCAL E CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
2.1. A contratada deverá prestar serviços qualificados, sendo devidamente regulamentada e autorizada pelas 
entidades competentes, em conformidade com a legislação em vigor e executar os serviços conforme exigido 
no item 3 e 7 do Termo de Referência vinculado ao objeto deste contrato. 
2.2. A contatada deverá destinar um profissional para realizar serviços presenciais na Secretaria de 
Administração da Prefeitura de Nova Esperança do Sudoeste  Paraná, em que 40% (quarenta por cento) dos 
serviços/documentos deverão ser executados junto a Secretaria de Administração, visto que realizar os serviços 
junto com o fiscal do contrato facilitará para esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução dos serviços. 
Além disso, a empresa deverá iniciar a prestação dos serviços no prazo máximo de 24 horas após a solicitação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3.1. Pela prestação dos serviços ora contratados, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total 
de R$ 114.510,00 (cento e quatorze mil quinhentos e dez reais)
CONT  
 
CLÁUSULA QUARTA  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FONTE CATEGORIA 
03.01 1761  04.121.003.2.005  339039000000 

 
CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTOS E REAJUSTE 
5.1. O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em nome 
da Contratante, da qual deverá constar o número desta licitação, acompanhado da liberação da Secretaria 
Requisitante, a Contratada deverá ter conta pessoa jurídica em nome da mesma para que possa ser efetuado o 
pagamento. 
5.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e apresentação da nota 
fiscal na Unidade da Contabilidade Geral, a contratada deverá apresentar juntamente com a nota fiscal as 
certidões negativas relativas a âmbito Federal, FGTS e Trabalhista.  
5.3. A partir da determinação da Instrução Normativa da Receita Federal, nº 2145/2023, o município deve 
reter o IRRF  Imposto de Renda Retido na Fonte, sobre os valores das contratações de bens e prestação 
serviços. A retenção será efetuada aplicando-se sobre o valor a ser pago pelo ente público, a alíquota do IRRF 
constante na Tabela de Retenção (anexo I), que está estabelecida na Instrução Normativa da Receita 
Federal, nº 1.234/2012. O anexo estabelece as alíquotas e a natureza do bem fornecido ou do serviço prestado. 
Com o novo procedimento, as empresas devem obrigatoriamente destacar a retenção do Imposto de 
Renda Retido na Fonte nos Documentos Fiscais emitidos para o Município. Não sendo seguidas as 
orientações, a nota fiscal será devolvida para correção. 
5.4. O valor do presente contrato não será reajustado. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 
6.1. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados á CONTRATANTE, ou a 
terceiros decorrentes do objeto deste contrato, inclusive, mortes, perdas ou descrição parciais ou totais, 
isentando a CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente contrato. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
7.1. Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condições descritas no 



 

presente edital e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 
Parágrafo Primeiro - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
a) Verificar minuciosamente a conformidade da execução dos serviços com as especificações constantes neste 
instrumento. 
b) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente 
designado; 
c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente a prestação de serviços no prazo e forma 
estabelecidos neste instrumento; 
d) A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) Cumprir todas as obrigações contidas na proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do contrato. 
b) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação. 
c) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 
taxas e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
d) A contratada se responsabiliza por manter o endereço físico e eletrônico para notificações atualizado. 
e) Responder por todo e qualquer dano resultantes de omissão, negligência, desde que fique comprovada sua 
culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo sua responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento realizado 
pela contratante. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DOS TERMOS ADITIVOS 
8.1. Nas contratações em que se façam necessárias inclusões de qualquer elemento não constante do presente, 

direito. 
   
CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
9.2. As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas à Licitante/Contratada são as previstas na Lei Federal 
nº 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, nesta Dispensa e no Contrato. 
9.3. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
b) Multa: 
I - Moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 
limite de 05 (cinco) dias; 
II - Compensatória de 10% (dez por cento), sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total do contrato. 
c) O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021. 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 
4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
e) 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 



 

9.4. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
9.5. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
9.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
9.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
9.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
9.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
9.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 
9.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 
e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
9.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
9.13. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
9.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
9.15. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 
13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA - PRÁTICAS DE ANTICORRUPÇÃO 

 

-  



 

 

 

 

 

 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1. O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 137 da Lei 
nº 14.133/21. 
Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão 
administrativa prevista no § 2º do art. 138 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA 
12.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 120 (cento e vinte) dias, podendo ser prorrogado de 
acordo com o contido nos artigos 106, 107 e 108 da Lei nº 14.133/2021.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  DA FISCALIZAÇÃO 
13.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado pela Secretaria de 
Administração desta municipalidade. 
13.2. Ao fiscal do contrato compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do contrato e dos 
respectivos serviços, bem como dirimir qualquer dúvida e pendencia que surgirem no curso de sua execução, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o 
art. 117 da Lei Nº. 14.133/2021. 
13.3. Durante a vigência do contrato, a execução do mesmo será acompanhada e fiscalizada por servidora 
especialmente designada, Sra. Ana Paula Bonetti, que assumirá a função de fiscais do Contrato, nos termos do 
art. art. 117 da Lei Nº. 14.133/2021. 
13.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do prestador do serviço, 
ainda que resultem de condições técnicas ou vícios redibitórios e na ocorrência desta, não implica na 
responsabilidade da administração e de seus agentes e prepostos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990  Código de Defesa do Consumidor  e normas e princípios gerais dos contratos 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA 
15.1. O presente contrato está vinculado aos termos do Edital de Licitação, referente a Dispensa nº 10/2025  
Processo Licitatório nº 34/2025 e seus anexos, bem como à Proposta da licitante vencedora. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  DA ASSINATURA  
16.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA e as testemunhas que subscrevem o presente instrumento 
concordam expressamente que este poderá ser assinado eletronicamente através da plataforma que melhor lhes 
aprouver, com fundamento no art. 10º, parágrafo 2º da MP 2200-1/2001 e do art. 6º do Decreto 10.278/2020. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  DO FORO 
17.1. As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Cidade de Salto do Lontra  PR, conforme art. 92, 



 

§1º, da Lei nº 14.133/21, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos 
 

 
 
 

Nova Esperança do Sudoeste, PR, 02 de abril de 2025. 
 
 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE 
CONTRATANTE 

JAIME DA SILVA STANG 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 

FAROL 14 CONSULTORIA EM PROJETOS LTDA 
CONTRATADO 

JOSÉ FRANCISCO DE GOIS 
Administrador 

 
 
 
TESTEMUNHAS:  
 
Nome:                                                  Nome:  
 
RG nº:                                       RG nº:  
 
Ass:___________________________            Ass:___________________________ 
 
 


